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CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - ARTIGO 33, § 2.° DA LEI N.°
8.212/91 C/C ARTIGO 283, 1I, “ DO RPS, APROVADO PELO
DECRETO N.° 3.048/99

A inobservancia da obrigacao tributaria acessoria ¢ fato gerador do auto-de-
infracdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigacao seja cumprida; obrigagdao que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administragdo previdenciaria.

Inobservancia do artigo 33, § 2.° da Lei n.° 8.212/91 c/c artigo 283, 11, “j” do
RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99.

AUTO DE INFRACAO - OBRIGACAO ACESSORIA - NULIDADE FACE
AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO - AUTO DEVIDAMENTE
ESTRUTURADO - ALEGACOES DESPROVIDAS DE ELEMENTOS DE
PROVA - IMPROCEDENCIA DAS ALEGACOES

Uma vez que a autoridade fiscal demonstrou de forma clara a falta descrita na
autuagdo, bem como toda a fundamentac¢do legal, incumbe ao recorrente
comprovar a improcedéncia dos fatos descritos pela autoridade fiscal.

Meras alegagdes quanto ao fato que os pagamentos correspondem a verbas
indenizatdérias ndo merecem prosperar, quando o recorrente nao apresenta
provas da natureza dos pagamentos.

Considerando que durante o contencioso administrativo o julgador deve
apreciar os argumentos e provas que demonstrem a improcedéncia do
lancamento, ndo € possivel, atestar as alegacdes do recorrente quando o
mesmo se resume a argumentar de forma genérica, sem nem mesmo
colacionar aos autos a folha de pagamento, GFIP informadas e recibos dos
trabalhadores.
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 Data do fato gerador: 31/08/2010
 CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 33, § 2.º DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 283, II, �j� DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.º 3.048/99 
 A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração previdenciária.
 Inobservância do artigo 33, § 2.º da Lei n.º 8.212/91 c/c artigo 283, II, �j� do RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.
 AUTO DE INFRAÇÃO - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - NULIDADE FACE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AUTO DEVIDAMENTE ESTRUTURADO - ALEGAÇÕES DESPROVIDAS DE ELEMENTOS DE PROVA - IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES
 Uma vez que a autoridade fiscal demonstrou de forma clara a falta descrita na autuação, bem como toda a fundamentação legal, incumbe ao recorrente comprovar a improcedência dos fatos descritos pela autoridade fiscal.
 Meras alegações quanto ao fato que os pagamentos correspondem a verbas indenizatórias não merecem prosperar, quando o recorrente não apresenta provas da natureza dos pagamentos.
 Considerando que durante o contencioso administrativo o julgador deve apreciar os argumentos e provas que demonstrem a improcedência do lançamento, não é possível, atestar as alegações do recorrente quando o mesmo se resume a argumentar de forma genérica, sem nem mesmo colacionar aos autos a folha de pagamento, GFIP informadas e recibos dos trabalhadores.
 DECADÊNCIA - AUTO DE INFRAÇÃO - FALTAS EM PERÍODOS NÃO ALCANÇADOS PELA DECADÊNCIA - MULTA ÚNICA
 Tratando-se de Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação acessória, a decadência deve ser apreciada a luz do art. 173, I do CTN. 
 Mesmo que parte do lançamento pela não apresentação de documentos esteja decadente, a multa aplicada deve persistir, considerando que trata-se de multa única, independente do numero de faltas imputadas.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) rejeitar a argüição de decadência; II) rejeitar a preliminar de nulidade; e III) no mérito, negar provimento ao recurso.
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Carolina Wanderley Landim e Ricardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  O presente AI de obrigação acessória, lavrado sob n. 37.240.809-5, em desfavor da recorrente, originado em virtude do descumprimento do art. 33, §2º da Lei n ° 8.212/1991 c/c art. 283, II, �j� do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. 
Conforme descrito no relatório fiscal, fls. 06 a Empresa deixou de exibir os documentos relacionados na �Planilha 1 Documentos não apresentados", em anexo ao relatório fiscal referente ao período de 01/2004 a 12/2007. Os documentos não apresentados dizem respeito a diversos pagamentos contabilizados nas contas: Assistência a empregados, Vale transporte, vale refeição, serviços de terceiros, adiantamento a fornecedores, assistência a empregados etc.
Importante, destacar que a lavratura do AI deu-se em 11/08/2010, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 31/08/2010. 
Não conformada com a autuação a recorrente apresentou defesa, fls. 41 a 47
Foi exarada a Decisão de 1 instância que confirmou a procedência do lançamento, fls. 63 a 70. 
Assunto: Obrigações Acessórias 
Período de apuração: 01/03/2004 a 31/03/2007 
AI DEBGAD N° 37.210.076-7
 I N F R A Ç Ã O À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CF1P. DECLARAÇÃO E M D E S C O N F O R M I D A D E C O M O M A N U A L DE O R I E N T A Ç Ã O . DECADÊNCIA. C E R C E A M E N T O DE DEFESA. NULIDAJDE. PRODUÇÃO D E PROVAS.
Não tendo sido esgotado o prazo decadencial, o lançamento pode ser efetuado.
Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o procedimento fiscal obedece ao princípio da legalidade, sendo prestadas todas as informações necessárias ao sujeito passivo, possibilitando que este exerça plenamente o seu direito à defesa.
Estando quantificada em consonância com a legislação aplicável, a multa por descumprimento de obrigação acessória não pode ser afastada ou reduzida.
Considerar-se-ão não formulados os pedidos de diligência e perícia quam?;
a empresa quesitos r não apresentar os motivos que as justifiquem, a formulação dos diferentes aos exames desejados, e no caso de perícia, o nome, endereço e a qualificação profissional de seu perito.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso pela notificada, conforme fls. 75 a 82 , contendo em síntese os mesmo argumentos da impugnação e dos autos de obrigação principal., quais sejam:
O princípio da proporcionalidade ou da razoabilidade, ou ainda, Princípio da Proibição de excesso que! conforme interpretação do Supremo Tribunal Federal, tem sua sede | material na disposição constitucional que determina a observância do devido processo legal substantivo, surgiu com a finalidade de impedir restrições desproporcionais aos direitos fundamentais, seja por atos administrativos, seja por atos legislativos.
É o que deve ser aplicado ao caso em discussão. A recorrente deve ser mantida no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, bem como do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, Simples Nacional, pois a par da falta de registro da movimentação financeira, a mesma é uma microempresa de pequeno porte, e preenche os requisitos necessários para tanto.
Aduz que a empresa está dentro do enquadramento legal que lhe permite participar do SIMPLES e SIMPLES NACIONAL e que o critério utilizado pela fiscalização para a exclusão foi exclusivamente subjetivo e desproporcional. Ressalta que em nenhum momento foi detectada a falta de regularidade de suas declarações enquanto empresa integrante dos referidos sistemas. Sustenta que a movimentação bancária não é documento de obrigação principal, mas sim acessória c que por ter apresentado todos os demais documentos obrigatórios, não se pode concluir que houve a intenção de causar embaraço à fiscalização.
Requer, ao final, o seu reenquadramento nos sistemas SIMPLES, a suspensão do presente Auto de Infração até o trânsito em julgado do processo administrativo dc exclusão, e que seja declarada a sua nulidade, pois os atos declaratórios executivos n° 031 e 036 não devem prosperar.
Afirma que as cobranças e multas aplicadas neste Auto de Infração não são válidas eis que retroagiram em data pretérita à data de exclusão, o que é ilegal.
Quanto ao mérito, conforme verifica-se do auto acima referido destina-se a cobrança de multa aplicada por ter a impugnante deixado de exibir documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei 8212 de 24/07/91, bem como ter deixado de apresentar a movimentação bancária da empresa. Entendeu o fiscal que a impugnante agiu dolosamente, ao manter a margem da escrituração, sem declará-los a administração pública.
Ocorre que totalmente equivocado o entendimento do fisco, eis que em nenhum momento a impugnante agiu dolosamente ou de má-fe, fulcro a omitir qualquer informação a administração. Conforme constou da fiscalização a falta de movimentação financeira somente foi apurada naquela ocasião, tendo sido providenciado sua adequação. Contudo, a impugnante apresenotou todos os demais documentos que comprovam que a mesma está dentro das condições exigidas para ser enquadrada no simples.
A multa aplicada deve ser anulada, eis que o documento referido no auto de infração não é de demonstração obrigatória principal, mas sim acessória.
Por fim, o auto de infração deve ser anulado tendo em vista que não está regularmente formado, consoante determina a lei tributária pertinente a validade dos autos de lançamento. Analisando-se o referido auto, observa-se claramente que não consta a correta disposição legal infringida pela impugnante. No mesmo sentido, o auto de infração não é preciso quanto à irregularidade constatada por ventura da inspeção. Omite-se relativa ou parcialmente, ou seja , o fundamento legal da infração supostamente cometida pela autuada, de forma direta, o que inviabiliza, ou no mínimo, torna difícil o exercício pleno do direito de defesa.
Caso não seja este o entendimento, o que admite apenas para argumentar alega que deve ser declarada a prescrição dos créditos relativos às competências anteriores a 03/06/2005, eis que ultrapassados cinco anos da data do fato gerador. Cita a Súmula Vinculante n° 08 do STF para ratificar o entendimento do prazo decadencial qüinqüenal.
A recorrente requer seja dado provimento ao seu recurso no sentido de ser totalmente julgada procedente a impugnação ora apresentada, declarando-se a nulidade do auto de infração ora impugnado, primeiro por conter vícios insanáveis relativos a sua válida constituição , uma vez que não consta a indicação do dispositivo legal infringido, caracterizando-se cerceamento de defesa, e segundo, por estar em total desrespeito a lei, não preenchendo os requisitos mínimos para |sua validade, tal como [exigidos pela disposição legal pertinente, e por conseguinte, ver desconstituído o crédito tributário apurado.
A DRFB encaminhou o processo para julgamento no âmbito do CARF.
É o relatório.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 75 a 76. Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.
DAS QUESTÕES PRELIMINARES:
Primeiramente, importante mencionar que o presente processo encontra-se vinculado ao processo n. 12269003774/2009-77, onde foi lançada a obrigação principal., parte patronal
Convém, ainda, esclarecer que ao contrário dos demais autos de infração em julgamento nesta mesma sessão de julgamento, o presente AI não encontra-se prejudicado pelos processos de exclusão do SIMPLES ainda não definitivamente julgados, tendo em vista que a falta imputada, informação a maior em GFIP, independe do recorrente ser ou não optante pelo SIMPLES.
Pela mesma razão não serão apreciados os argumentos recursais acerca do enquadramento do SIMPLES, nem mesmos os efeitos da referida exclusão, já que ditos fatos não alteram o lançamento em questão.
DA NULIDADE DO LANÇAMENTO
Quanto a autuação, o primeiro argumento que merece conhecimento diz respeito a suscitada nulidade, senão vejamos o que disse o recorrente:
De outra banda, o auto de infração deve ser anulado tendo em vista que não está regularmente formado, consoante determina a lei tributária pertinente a validade dos autos de lançamento. Analisando-se o referido auto, observa-se claramente que não consta a correta disposição legal infringida pela impugnante. No mesmo sentido, o ato de infração não é preciso quanto à irregularidade constatada por ventura da inspeção.
Todavia, os argumentos do recorrente quanto a nulidade pela ausência de fundamentação, ou mesmo esclarecimentos dos fatos geradores não merecem prosperar.
Basta-nos uma simples leitura do relatório fiscal, fl. 06 e da planilha anexa a fl. 08, para espancar qualquer dúvida do recorrente acerca das faltas imputadas ao recorrente, ou seja, não apenas encontra-se suficientemente esclarecidos cada um dos documentos não apresentados, bem como o número do lançamento contábil a que se referiam. Assim, não merece guarida a argumentação do recorrente. Observe, que simplesmente alegar a nulidade, não determina a improcedência do lançamento, se o mesmo encontra-se suficientemente claro, permitindo o exercício do contraditório e do amplo direito de defesa.
DECADÊNCIA
Quanto a aplicação do prazo decadencial exponho meu entendimento a respeito do tema, concluindo ao final, o dispositivo legal a ser aplicado ao caso concreto.
Em primeiro lugar, devemos considerar que se trata de auto de infração, que ao contrário das NFLD, constitui obrigação acessória de �fazer� ou �deixar de fazer�, sendo irrelevante a existência ou não de recolhimentos antecipados. 
Dessa forma, quanto a aplicação da decadência qüinqüenal, subsumo todo o meu entendimento quanto a legalidade do art. 45 da Lei 8212/91 (10 anos), outrora defendido à decisão do STF. 
O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a Súmula Vinculante de n º 8, senão vejamos:
Súmula Vinculante nº 8�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
O texto constitucional em seu art. 103-A deixa claro a extensão dos efeitos da aprovação da súmula vinculando, obrigando toda a administração pública ao cumprimento de seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado deverá aplicá-la de pronto, mesmo nos casos em que não argüida a decadência qüinqüenal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve o artigo em questão:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212, prevalecem as disposições contidas no Código Tributário Nacional � CTN, quanto ao prazo para a autoridade previdenciária constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações previdenciárias. 
O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento assim estabelece em seu artigo 173:
 "Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."
Já em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4º, do artigo 150, do CTN, segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva: 
Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifo nosso)
Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado, seja o art. 173 ou art. 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribuições para que, só assim, possamos declarar da maneira devida a decadência de contribuições previdenciárias.
No caso, a aplicação do art. 150, § 4º, é possível quando realizado pagamento de contribuições, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente. Contudo, conforme descrito anteriormente, trata-se de lavratura de Auto de Infração por ter lançado valores a maior na GFIP. Dessa forma, não há que se falar em recolhimento antecipado devendo a decadência ser avaliada a luz do art. 173 do CTN.
Ocorre que no caso em questão, o lançamento foi efetuado em 11/08/2010, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 31/08/2010. Os fatos geradores ocorreram entre as competências 01/2004 a 12/2007, sendo assim a luz do art. 173, I do CTN, estariam decadentes as faltas imputadas até 11/2004. Porém, mesmo que parte do lançamento pela não apresentação de documentos esteja decadente, a multa aplicada deve persistir, considerando que trata-se de multa única, independente do numero de faltas imputadas.
Superadas as preliminares, passemos a analise do mérito.
DO MÉRITO
Quanto ao mérito, observa-se que o recorrente resumiu-se a argumentar que não houve a divergência apontada, estando os valores e índices, corretamente lançados.
Ora, considerando que durante o contencioso administrativo o julgador deve apreciar os argumentos e provas que demonstrem a improcedência do lançamento, não é possível, atestar as alegações do recorrente quando o mesmo se resume a argumentar de forma genérica, sem nem mesmo colacionar aos autos os documentos que demonstrariam estar incorreta a conclusão apresentada pela autoridade fiscal. O auditor, assim, como já apreciado em sede de preliminar indicou precisamente em uma planilha cada um dos documentos, tornando simples o trabalho do recorrente de contrapor-se, já que os documentos solicitados foram resultantes de lançamentos contábeis por ele mesmo realizados. Vejamos, trecho da alegação quanto ao mérito da autuação. 
Conforme verifica-se do auto acima referido destina-se a cobrança de multa aplicada por ter a impugnante deixado de exibir documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei 8212 de 24/07/91, bem como ter deixado de apresentar a movimentação bancária da empresa. Entendeu o fiscal que a impugnante agiu dolosamente, ao manter a margem da escrituração, sem declará-los a administração pública.
Ocorre que totalmente equivocado o entendimento do fisco, eis que em nenhum momento a impugnante agiu dolosamente ou de má-fe, fulcro a omitir qualquer informação a administração. Conforme constou da fiscalização a falta de movimentação financeira somente foi apurada naquela ocasião, tendo sido providenciado sua adequação. Contudo, a impugnante apresenotou todos os demais documentos que comprovam que a mesma está dentro das condições exigidas para ser enquadrada no simples.
A multa aplicada deve ser anulada, eis que o documento referido no auto de infração não é de demonstração obrigatória principal, mas sim acessória.
Tampouco a de se acatar a argumentação de que não estava obrigado a apresentar os documentos requeridos. 
Conforme descrito no art. 33, § 2º da Lei n ° 8.212/1991 (que fundamento a autuação), o contribuinte é obrigado a exibir os livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias, no caso, não apresentou o documentos que consubstanciaram diversos lançamentos contábeis. Vejamos o dispositivo:
Art.33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/07/2001)
(...)
§ 2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.
Durante o procedimento o contribuinte é intimado a apresentar os documentos que determinam a sua regularidade em relação as contribuições previdenciárias dos segurados pessoas físicas contratados para lhe prestar serviços, justamente para verificar se referidos documento possuem pertinência com a contribuição previdenciária.
A Auditora-Fiscal agiu de acordo com a norma aplicável, e não poderia deixar de fazê-lo, uma vez que sua atividade é vinculada.
Destaca-se que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida. 
Como é de conhecimento, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Conforme descrito no art. 96 do CTN, a legislação engloba não apenas as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos, mas também as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
Assim, foi correta a aplicação do auto de infração pelo órgão previdenciário. O relatório fiscal, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos ocorridos, havendo subsunção destes à norma prevista na Lei n ° 8.212/1991. Os valores aplicados em auto de infração pela omissão justificam-se pelo fato da importância dos esclarecimentos para administração previdenciária. As informações prestadas auxiliarão na fiscalização das contribuições arrecadadas em prol da Previdência Social. 
Vale destacar, ainda, que a responsabilidade pela infração tributária é em regra objetiva, isto é independe de culpa ou dolo, ou das circunstâncias que geraram o descumprimento da legislação, dessa forma, indiferente a argumentação de que não agiu de má-fe.
Assim, não tendo o recorrente, afastado a falta que lhe foi imputada, demonstrando a apresentação dos documentos, deve ser determinada a procedência da autuação.
CONCLUSÃO:
Voto pela CONHECIMENTO DO RECURSO, para rejeitar a preliminar de nulidade, rejeitar a preliminar de decadência e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
 



DECADENCIA - AUTO DE INFRACAO - FALTAS EM PERIODOS NAO
ALCANCADOS PELA DECADENCIA - MULTA UNICA

Tratando-se de Auto de Infracdo pelo descumprimento de obrigacao
acessoria, a decadéncia deve ser apreciada a luz do art. 173, I do CTN.

Mesmo que parte do lancamento pela ndo apresentagdo de documentos esteja
decadente, a multa aplicada deve persistir, considerando que trata-se de multa
unica, indcpendente do numero de faltas imputadas.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: 1) rejeitar

a arguigao de decadéncia; II) rejeitar a preliminar de nulidade; e III) no mérito, negar
provimento ao recurso.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Aratjo, Igor Aratjo Soares,
Carolina Wanderley Landim e Ricardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Relatorio

O presente Al de obrigacdo acessoria, lavrado sob n. 37.240.809-5, em
desfavor da rccorrente, originado em virtude do descumprimento do art. 33, §2° da Lei n °
8.212/1991 c/c art. 283, 11, 4 do RPS, aprovado pelo Decreto n © 3.048/1999.

Conforme descrito no relatério fiscal, fls. 06 a Empresa deixou de exibir os
documentos relacionados na “Planilha 1 Documentos ndo apresentados", em anexo ao relatdrio
{iscal referente ao periodo de 01/2004 a 12/2007. Os documentos ndo apresentados dizem
respeito a diversos pagamentos contabilizados nas contas: Assisténcia a empregados, Vale
transporte, vale refeicdo, servigos de terceiros, adiantamento a fornecedores, assisténcia a
empregados etc.

Importante, destacar que a lavratura do Al deu-se em 11/08/2010, tendo a
cientificag@o ao sujeito passivo ocorrido no dia 31/08/2010.

Nao conformada com a autuacao a recorrente apresentou defesa, fls. 41 a 47

Foi exarada a Decisdo de 1 instancia que confirmou a procedéncia do
langamento, fls. 63 a 70.

Assunto: Obrigagoes Acessorias
Periodo de apuragdo: 01/03/2004 a 31/03/2007
AI DEBGAD N° 37.210.076-7

INFRACAOALEGISLACAO PREVIDENCIARIA. CFIP.
DECLARACAOEMDESCONFORMIDADECOMO
MANUALDEORIENTACAO.DECADENCIA. CERC
EAMENT O DE DEFESA. NULIDAJDE. PRODUCAO D E
PROVAS.

Ndo tendo sido esgotado o prazo decadencial, o lancamento
pode ser efetuado.

Ndo ha que se falar em cerceamento de defesa quando o
procedimento fiscal obedece ao principio da legalidade, sendo
prestadas todas as informagdes necessarias ao sujeito passivo,
possibilitando que este exer¢a plenamente o seu direito a defesa.

Estando quantificada em consondncia com a legislagdo
aplicavel, a multa por descumprimento de obriga¢do acessoria
ndo pode ser afastada ou reduzida.

Considerar-se-do ndo formulados os pedidos de diligéncia e
pericia quam?;

a empresa quesitos r ndo apresentar o0s motivos que as
Justifiquem, a formulagdo dos diferentes aos exames desejados, e



no caso de pericia, o nome, endere¢co e a qualificagdo
profissional de seu perito.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Nao concordando com a decisdo do oOrgdo previdencidrio, foi interposto
recurso pela notificada, coniforme fls. 75 a 82 , contendo em sintese os mesmo argumentos da
impugnacao e dos autos de obrigacdo principal., quais sejam:

1. O principic da proporcionalidade ou da razoabilidade, ou ainda, Principio da Proibicdo de
excesso que! conforme interpretagdo do Supremo Tribunal Federal, tem sua sede |
material na disposi¢do constitucional que determina a observancia do devido processo
legal substantivo, surgiu com a finalidade de impedir restrigdes desproporcionais aos
direitos fundamentais, seja por atos administrativos, seja por atos legislativos.

2. E o que deve ser aplicado ao caso em discussdo. A recorrente deve ser mantida no Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢des das Microempresas ¢ das Empresas
de Pequeno Porte, bem como do Regime Especial Unificado de Arrecadacio de Tributos
e Contribui¢des devidos pelas Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, Simples
Nacional, pois a par da falta de registro da movimentagdo financeira, a mesma ¢ uma
microempresa de pequeno porte, € preenche os requisitos necessarios para tanto.

3. Aduz que a empresa estd dentro do enquadramento legal que lhe permite participar do
SIMPLES e SIMPLES NACIONAL e que o critério utilizado pela fiscalizagdo para a
exclusdo foi exclusivamente subjetivo e desproporcional. Ressalta que em nenhum
momento foi detectada a falta de regularidade de suas declaragdes enquanto empresa
integrante dos referidos sistemas. Sustenta que a movimentagdo bancéria ndo ¢
documento de obrigacdo principal, mas sim acesséria ¢ que por ter apresentado todos os
demais documentos obrigatdrios, ndo se pode concluir que houve a intengdo de causar
embaraco a fiscalizagao.

4. Requer, ao final, o seu reenquadramento nos sistemas SIMPLES, a suspensdo do presente
Auto de Infracdo até o transito em julgado do processo administrativo dc exclusao, e que
seja declarada a sua nulidade, pois os atos declaratérios executivos n° 031 e 036 ndo
devem prosperar.

5. Afirma que as cobrancas e multas aplicadas neste Auto de Infracdo ndo sdo validas eis que
retroagiram em data pretérita a data de exclusao, o que ¢ ilegal.

6.  Quanto ao mérito, conforme verifica-se do auto acima referido destina-se a cobranga de
multa aplicada por ter a impugnante deixado de exibir documento ou livro relacionados
com as contribui¢des previstas na Lei 8212 de 24/07/91, bem como ter deixado de
apresentar a movimentacao bancaria da empresa. Entendeu o fiscal que a impugnante
agiu dolosamente, a0 manter a margem da escrituracdo, sem declara-los a administragao
publica.

7. Ocorre que totalmente equivocado o entendimento do fisco, eis que em nenhum
momento a impugnante agiu dolosamente ou de ma-fe, fulcro a omitir qualquer
informagdo a administragdo. Conforme constou da fiscalizacdo a falta de movimentagao
financeira somente foi apurada naquela ocasido, tendo sido providenciado sua adequacgao.
Contudo, a impugnante apresenotou todos os demais documentos que comprovam que a
mesma-esta dentro das-condi¢oes exigidas para ser enquadrada no simples.
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8. A multa aplicada deve ser anulada, eis que o documento referido no auto de infragdo ndo
¢ de demonstragao obrigatoria principal, mas sim acessoria.

9. Por fim, o auto de infragdo deve ser anulado tendo em vista que ndo estd regularmente
formado, consoante determina a lei tributaria pertinente a validade dos autos de
langamento. Analisando-se o referido auto, observa-se claramente que ndo consta a
correta disposi¢ao legal infringida pela impugnante. No mesmo sentido, o auto de
infragdo ndo € preciso quanto a irregularidade constatada por ventura da inspe¢ao. Omite-
sc¢ relativa ou parcialmente, ou seja , o fundamento legal da infragdo supostamente
cometida pela autuada, de forma direta, o que inviabiliza, ou no minimo, torna dificil o
exercicio pleno do direito de defesa.

10. Caso ndo seja este o entendimento, o que admite apenas para argumentar alega que deve
ser declarada a prescri¢ao dos créditos relativos as competéncias anteriores a 03/06/2005,
eis que ultrapassados cinco anos da data do fato gerador. Cita a Simula Vinculante n°® 08
do STF para ratificar o entendimento do prazo decadencial giiinqiienal.

11. A recorrente requer seja dado provimento ao seu recurso no sentido de ser totalmente
julgada procedente a impugnacao ora apresentada, declarando-se a nulidade do auto de
infragdo ora impugnado, primeiro por conter vicios insandveis relativos a sua valida
constituicdo , uma vez que nao consta a indicagdo do dispositivo legal infringido,
caracterizando-se cerceamento de defesa, e segundo, por estar em total desrespeito a lei,
ndo preenchendo os requisitos minimos para |sua validade, tal como [exigidos pela

disposi¢do legal pertinente, e por conseguinte, ver desconstituido o crédito tributario
apurado.

A DRFB encaminhou o processo para julgamento no ambito do CARF.

E o relatério.



Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao a fl. 75 a 76.
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES:

Primeiramente, importante mencionar que o presente processo encontra-se
vinculado ao processo n. 12269003774/2009-77, onde foi langada a obrigacao principal., parte
patronal

Convém, ainda, esclarecer que ao contrario dos demais autos de infracdo em
julgamento nesta mesma sessdo de julgamento, o presente Al ndo encontra-se prejudicado
pelos processos de exclusao do SIMPLES ainda ndo definitivamente julgados, tendo em vista
que a falta imputada, informag¢ao a maior em GFIP, independe do recorrente ser ou ndo optante
pelo SIMPLES.

Pela mesma razdo ndo serdo apreciados os argumentos recursais acerca do
enquadramento do SIMPLES, nem mesmos os efeitos da referida exclusao, ja que ditos fatos
ndo alteram o lancamento em questao.

DA NULIDADE DO LANCAMENTO

Quanto a autuagdo, o primeiro argumento que merece conhecimento diz
respeito a suscitada nulidade, sendo vejamos o que disse o recorrente:

De outra banda, o auto de infra¢do deve ser anulado tendo em
vista que ndo esta regularmente formado, consoante determina a
lei tributaria pertinente a validade dos autos de lancamento.
Analisando-se o referido auto, observa-se claramente que ndo
consta a correta disposi¢ao legal infringida pela impugnante. No
mesmo sentido, o ato de infracdo ndo é preciso quanto a
irregularidade constatada por ventura da inspegdo.

Todavia, os argumentos do recorrente quanto a nulidade pela auséncia de
fundamentac¢do, ou mesmo esclarecimentos dos fatos geradores ndo merecem prosperar.

Basta-nos uma simples leitura do relatério fiscal, fl. 06 e da planilha anexa a
fl. 08, para espancar qualquer duvida do recorrente acerca das faltas imputadas ao recorrente,
ou seja, ndo apenas encontra-se suficientemente esclarecidos cada um dos documentos nao
apresentados, bem como o numero do langamento contdbil a que se referiam. Assim, nao
merece guarida a argumentacao do recorrente. Observe, que simplesmente alegar a nulidade,
ndo determina a improcedéncia do langamento, se 0 mesmo encontra-se suficientemente claro,
permitindo o exercicio do contraditorio e do amplo direito de defesa.
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DECADENCIA

Quanto a aplicagdo do prazo decadencial exponho meu entendimento a
respeito do tema, concluindo ao final, o dispositivo legal a ser aplicado ao caso concreto.

ci primeiro lugar, devemos considerar que se trata de auto de infracdo, que
ao contrario das NFLD, constitui obriga¢do acessoria de “fazer” ou “deixar de fazer”, sendo
irrelevante a cxisténcia ou nao de recolhimentos antecipados.

Dessa forma, quanto a aplicagdo da decadéncia qiiinqiienal, subsumo todo o
ineu entendimento quanto a legalidade do art. 45 da Lei 8212/91 (10 anos), outrora defendido a
decisdo do STF.

O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir
qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisdo, editado a Simula Vinculante
de n ° 8, sendo vejamos:

Stumula Vinculante n° 8“Sdo inconstitucionais os paragrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 ¢ 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito
tributario”.

O texto constitucional em seu art. 103-A deixa claro a extensdo dos efeitos da
aprovacao da simula vinculando, obrigando toda a administragdo publica ao cumprimento de
seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado devera aplica-la de pronto, mesmo nos
casos em que nao argiliida a decadéncia qiiinqlienal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve
0 artigo em questao:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicacdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relagcdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n © 8.212, prevalecem as
disposigdes contidas no Codigo Tributario Nacional — CTN, quanto ao prazo para a autoridade
previdencidria constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigacdes
previdencidrias.

O Coédigo Tributario Nacional, ao dispor sobre a decadéncia, causa extintiva
do crédito tributario, nos casos de langamentos em que ndo houve antecipacao do pagamento
assim estabelece em seu artigo 173:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lan¢amento poderia ter sido efetuado,



Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢do do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento."

Ja em se tratando de tributo sujeito a langamento por homologagao, quando
ocorre pagamento antccipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha
incorrido em fraude, dolo ou simulagdo, aplica-se o disposto no § 4°, do artigo 150, do CTN,
segundo o qual, sc¢ a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador, Sendo vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva:

Art.150 - O langamento por homologagdo, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$ 1°- O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior
homologagdo do langcamento.

$ 2% - Ndo influem sobre a obrigagdo tributdaria quaisquer atos
anteriores a homologacgdo, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do crédito.

$ 37- Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém
considerados na apuragdo do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposicdo de penalidade, ou sua graduagado.

$ 47- Se a lei ndo fixar prazo a homologacgdo, serd ele de cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador,; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se temha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo. (grifo nosso)

Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado,
seja o art. 173 ou art. 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribui¢des para que,
s0 assim, possamos declarar da maneira devida a decadéncia de contribuigdes previdenciarias.

No caso, a aplicagdo do art. 150, § 4°, € possivel quando realizado pagamento
de contribui¢des, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente.
Contudo, conforme descrito anteriormente, trata-se de lavratura de Auto de Infragdo por ter
langado valores a maior na GFIP. Dessa forma, ndo hé que se falar em recolhimento antecipado
devendo a decadéncia ser avaliada a luz do art. 173 do CTN.

Ocorre que no caso em questdo, o lancamento foi efetuado em 11/08/2010,
tendo a cientificacdo ao sujeito passivo ocorrido no dia 31/08/2010. Os fatos geradores
ocorreram entre as competéncias 01/2004 a 12/2007, sendo assim a luz do art. 173, 1 do CTN,
estariam decadentes as faltas imputadas até 11/2004. Porém, mesmo que parte do lancamento
pela ndo apresentacdo de documentos esteja decadente, a multa aplicada deve persistir,
considerando que trata-se de multa tinica, independente do numero de faltas imputadas.
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Superadas as preliminares, passemos a analise do mérito.
DO MERITO

Quanto ao mérito, observa-se que o recorrente resumiu-se a argumentar que
nao houve a divergencia apontada, estando os valores e indices, corretamente langados.

Ora, considerando que durante o contencioso administrativo o julgador deve
apreciar os argumentos € provas que demonstrem a improcedéncia do langamento, ndo ¢
possivel, atestar as alegacdes do recorrente quando o mesmo se resume a argumentar de forma
genérica, sem nem mesmo colacionar aos autos os documentos que demonstrariam estar
incorreta a conclusdo apresentada pela autoridade fiscal. O auditor, assim, como ja apreciado
em sede de preliminar indicou precisamente em uma planilha cada um dos documentos,
tornando simples o trabalho do recorrente de contrapor-se, ja que os documentos solicitados
foram resultantes de lancamentos contdbeis por ele mesmo realizados. Vejamos, trecho da
alegacdo quanto ao mérito da autuacao.

Conforme verifica-se do auto acima referido destina-se a
cobranga de multa aplicada por ter a impugnante deixado de
exibir documento ou livro relacionados com as contribuicées
previstas na Lei 8212 de 24/07/91, bem como ter deixado de
apresentar a movimenta¢do bancaria da empresa. Entendeu o
fiscal que a impugnante agiu dolosamente, ao manter a margem
da escrituragdo, sem declara-los a administra¢do publica.

Ocorre que totalmente equivocado o entendimento do fisco, eis
que em nenhum momento a impugnante agiu dolosamente ou de
mad-fe, fulcro a omitir qualquer informagdo a administragdo.
Conforme constou da fiscalizagdo a falta de movimentagdo
financeira somente foi apurada naquela ocasido, tendo sido
providenciado sua adequagdo. Contudo, a impugnante
apresenotou todos os demais documentos que comprovam que a
mesma esta dentro das condi¢oes exigidas para ser enquadrada
no simples.

A multa aplicada deve ser anulada, eis que o documento referido
no auto de infragdo ndo é de demonstragdo obrigatoria
principal, mas sim acessoria.

Tampouco a de se acatar a argumentacdo de que ndo estava obrigado a
apresentar os documentos requeridos.

Conforme descrito no art. 33, § 2° da Lei n © 8.212/1991 (que fundamento a
autuacdo), o contribuinte ¢ obrigado a exibir os livros ¢ documentos relacionados com as
contribui¢des previdencidrias, no caso, nao apresentou o documentos que consubstanciaram
diversos langamentos contdbeis. Vejamos o dispositivo:

Art.33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardagrafo
unico do art. 11, bem como as contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo;, e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete, -arrecadar; - fiscalizar, lancar e normatizar o
recolhimento-das,contribuicoes sociais previstas nas;alineas d e



e do paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgdos, na
esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobranca e
aplicar as sangoes previstas legalmente. (Redagdo dada pela Lei
n?10.256, de 9/07/2001)

()

$ 2? A empresa, o servidor de orgdos publicos da administragdo
direta e indireta, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o ligiiidante de empresa em liquidagdo judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuicoes previstas nesta Lei.

Durante o procedimento o contribuinte ¢ intimado a apresentar os
documentos que determinam a sua regularidade em relagdo as contribui¢cdes previdenciarias
dos segurados pessoas fisicas contratados para lhe prestar servigos, justamente para verificar se
referidos documento possuem pertinéncia com a contribui¢cdo previdenciaria.

A Auditora-Fiscal agiu de acordo com a norma aplicavel, e ndo poderia
deixar de fazé-lo, uma vez que sua atividade ¢ vinculada.

Destaca-se que as obrigagdes acessorias sdo impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a a¢do fiscal. Por meio das obrigacdes acessoOrias a
fiscaliza¢ao conseguira verificar se a obrigagao principal foi cumprida.

Como ¢ de conhecimento, a obrigagcdo acessoria ¢ decorrente da legislacao
tributaria e ndo apenas da lei em sentido estrito, conforme dispde o art. 113, § 2° do CTN,
nestas palavras:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2% A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

$ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

Conforme descrito no art. 96 do CTN, a legislacao engloba nao apenas as
leis, os tratados e as conven¢des internacionais, os decretos, mas também as normas
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relacdes juridicas a eles
pertinentes.

Assim, foi correta a aplicacdo do auto de infracao pelo 6rgao previdenciario.
O relatdrio fiscal, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos ocorridos, havendo
subsun¢do destes a norma prevista na Lei n ° 8.212/1991. Os valores aplicados em auto de
infragdo pela omissdo justificam-se pelo fato da importdncia dos esclarecimentos para
administracao previdenciaria. As informagdes prestadas auxiliardo na fiscalizacao das
contribui¢des arrecadadas’em prol da Previdéncia Social.
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Vale destacar, ainda, que a responsabilidade pela infracdo tributaria ¢ em
regra objetiva, isto € independe de culpa ou dolo, ou das circunstincias que geraram o

descumprimento da legislacdo, dessa forma, indiferente a argumentacdo de que ndo agiu de
ma-fe.

Assim, ndo tendo o recorrente, afastado a falta que lhe foi imputada,

demonstrando a apresentacdo dos documentos, deve ser determinada a procedéncia da
autuacao

CONCLUSAO:

Voto pela CONHECIMENTO DO RECURSO, para rejeitar a preliminar de
nulidade, rejeitar a preliminar de decadéncia e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.



